
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO

LEI ORDINÁRIA N° 1.778/2019

Altera a Lei n° 1.771/2018, que Estima a 
Receita e fixa a Despesa do Município para o 
exercício financeiro de 2019 e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAZ SABER A TODOS 
OS SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Alt. 1o - O Anexo I do art. 3o da Lei n° 1.771/2018, que Estima a Receita e fixa a Despesa 

do Município para o exercício financeiro de 2019, passa a vigorar da seguinte forma:

RECEITA R$1,00

1 -  RECEITA CORRENTE 824.133.470,28

RECEITA TRIBUTÁRIA 85.897.507,78

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 23.000.000,00

RECEITA PATRIMONIAL 1.790.291,00

RECEITA DE SERVIÇOS 50.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 669.817.438,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 43.578.233,50

2 - RECEITA DE CAPITAL 47.367.968,72

ALIENAÇÃO DE BENS 110.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 47.257.968,72

DEDUÇÕES DO FUNDEB (52.591.256,00)

TOTAL 818.910.183,00

Art. 2o - O Anexo II do art. 4o da Lei n° 1.771/2018, que Estima a Receita e fixa a Despesa do 

Município para o exercício financeiro de 2019, passa a vigorar da seguinte forma
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Código ORGÃO ORÇAMENTO

01.01 CÂMARA 19.680.000,00
02.01 GOVERNADORIA DO MUNICÍPIO 30.990.042,59

02.02 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA 13.183.600,00

02.03 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 3.728.383,33
02.04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 22.534.660,46
02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 356.758,28
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 20.484.387,00
02.07 SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABAST. E DA PRODUÇÃO 7.780.000,00
02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 54.690.000,00
02.09 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROF. DA EDUCAÇÃO 154.840.000,00
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS. 154.689.398,00
02.11 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEC MUN DE FAZENDA E GESTÃO 

ORÇAMENTÁRIA 10.997.000,00
02.12 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO 2.411.200,00
02.13 SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA MULHER 3.523.000,00
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 5.875.912,07
02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 5.963.856,17
02.16 SECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 1.537.000,00
02.17 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 3.168.000,00
02.18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.636.200,00
02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 269.208.095,32
02.20 FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA 139.000,00
02.21 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 1.089.152,37
02.22 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 9.779.190,77
02.23 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 74.425,41
02.24 FUNDO MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 680.720,23
02.25 FUNDAÇÃO CULTURAL DE IMPERATRIZ 5.508.061,00
02.90 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.361.240,00
TOTAL 818.910.183,00

Art. 3o - Ficam alterados os valores previstos no Quadro detalhado da Receita - QDR da 
Lei n° 1.771/2018, das seguintes receitas:

Código da 
Receita Nome da Receita VALOR NO 

QDR
VALOR

AJUSTADO DIFERENÇA

2428.10.91.00 Outras Transferências de 
Convênio dos Estados 5.111.061,00 2.121.061,00 (2.990.000,00)
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1718.99.11.00 Outras Transferências da União -  
Principal 3.114.300,00 6.104.300,00 2.990.000,00

2418.10.51.00
Transferências de Convênios da 
União destinadas a Programas de 
Saneamento Básico - Principal

22.942.907,72 14.750.000,00 (8.192.907,72)

2418.10.11.00
Transferências de Convênio da 
União para o Sistema Único de 
Saúde -  SUS - Principal

3.000.000,00 11.192.907,72 8.192.907,72

TOTAL 34.168.268,72 34.168.268,72 0,00

Art. 4o - Ficam alteradas as fontes de recursos previstas no Quadro detalhado da 

Receita - QDR da Lei n° 1.771/2018, das seguintes receitas:

CODIGO DA 
RECEITA FONTE NO QDR FONTE AJUSTADA

1321.00.11.02

105000015 Transferências do FUNDEB 
60%

118000000 - Transferências do FUNDEB - 
Destinação 60%

105000016 Transferências do FUNDEB 
40%

119000000 - Transferências do FUNDEB - 
Destinação 40%

1758.01.11.00

105000015 Transferências do FUNDEB 
60%

118000000 - Transferências do FUNDEB - 
Destinação 60%

105000016 Transferências do FUNDEB 
40%

119000000 - Transferências do FUNDEB - 
Destinação 40%

1990.99.11.03

105000015 Transferências do FUNDEB 
60%

118000000 - Transferências do FUNDEB - 
Destinação 60%

105000016 Transferências do FUNDEB 
40%

119000000 - Transferências do FUNDEB - 
Destinação 40%

Art. 5o - Ficam alterados os valores previstos no Quadro detalhado da Despesa - QDD da 

Lei n° 1.771/2018, das seguintes despesas:

DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA

ELEMENTO DE 
DESPESA FONTE NO QDD VALOR NO 

QDD
VALOR

AJUSTADO DIFERENÇA
11.005.13.122.0006.20
23 3.3.50.43.00 012455011 1.500.000,00 5.000,00 (1.495.000,00)
11.005.13.122.0006.20
23 3.3.90.39.00 01000011 257.000,00 1.752.000,00 1.495.000,00
11.005.13.392.0151.26
34 3.3.90.39.00 012455011 15.000,00 1.510.000,00 1.495.000,00
11.005.13.392.0151.26
34 3.3.90.39.00 01000011 1.500.000,00 5.000,00 -(1.495.000,00)

TOTAL 3.272.000,00 3.272.000,00 0,00

Art. 6o - Ficam alterados os valores e as fontes previstas no Quadro detalhado da 

Despesa - QDD da Lei n° 1.771/2018, dos seguintes elementos de despesas:
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DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA

ELEMENTO 
DE DESPESA

FONTE NO 
QDD

FONTE
AJUSTADA

VALOR NO 
QDD

VALOR
AJUSTADO DIFERENÇA

12.361.0043.2436 3.1.90.11.00 105000016 119000000 18.300.000,00 18.300.000,00 0,00

12.361.0043.2436 3.1.90.13.00 105000016 119000000 5.600.000,00 5.600.000,00 0,00

12.361.0043.2628 3.3.90.36.38 105000016 105000016 9.000.000,00 6.961.902,52 - (2.038.097,48)

12.361.0043.2628 3.3.90.46.01 105000016 119000000 0,00 2.038.097,48 2.038,097,48

12.361.0043.2710 3.1.90.11.00 105000015 118000000 17.400.000,00 17.400.000,00 0,00

12.361.0043.2711 3.1.90.11.00 105000015 118000000 19.000.000,00 19.000.000,00 0,00

12.361.0043.2712 3.1.90.11.00 105000015 105000015 17.000.000,00 7.107.146,22 - (9.892.853,78)

12.361.0043.2712 3.1.90.11.00 105000015 118000000 0,00 9.892.853,78 9.892.853,78

10.122.0083.1289 4.4.90.51.00 124000054 123000054 2.942.907,72 2.942.907,72 0,00

10.122.0083.1289 4.4.90.52.00 124000054 123000054 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00

10.122.0083.2608 3.3.90.46.00 124000054 123000054 50.000,00 50.000,00 0,00

10.122.0083.1290 3.3.90.39.00 124000054 123000054 3.000.000,00 3.000.000,00 0,00

10.122.0083.2619 3.3.90.39.00 124000054 123000054 100.000,00 100.000,00 0,00

10.122.0083.2619 3.3.90.48.00 124000054 123000054 400.000,00 400.000,00 0,00

10.122.0083.2603 3.3.90.46.00 124000054 123000054 700.000,00 700.000,00 0,00

TOTAL 94.492.907,72 94.492.907,72 0,00

Art. 7o - Fica alterada a subfunção prevista no Quadro detalhado da Despesa - QDD da 
Lei n° 1.771/2018, do seguinte projeto atividade:

PROJETO
ATIVIDADE DESCRIÇÃO SUBFUNÇA 

O NO QDD
SUBFUNÇÃO
AJUSTADA

2118 Manutenção e Desenvolvimento das Atividades e 
Projetos da Secretaria 122 361

Art. 8o - O Quadro Detalhado da Receita -  QDR e o Quadro Detalhado da Despesa -  
QDD passam a vigorar conforme aos em anexo nesta lei.

Art. 9o - Fica autorizado a transposição, remanejamento ou transferência de recursos de 

uma mesma categoria de programação, de uma categoria de programação para outra ou de um 

órgão para outro, criando, se necessário, elemento de despesa em cada projeto, atividade ou 
operações especiais e também a proceder a alteração de fontes de recursos nas dotações 

orçamentárias que se fizerem necessárias, mediante a utilização de recursos provenientes.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2019.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, B 
ABRIL DE 2019,198° ANO DA INDEPENDÊNCIA E 131° DA

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito de Imperatriz

HÃO, EM 30 DE
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QUARTA, Io DE MAIO DE 2019

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RETIFICAÇÃO No Sétimo Termo aditivo ao Contrato n° 98/ 
2015-SEMED, publicado dia 16 (dezesseis) de março de 2019 
no jornal O PROGRESSO, C2-5, acrescente-se as seguintes 
informações: "R$ 29.780,04 (vinte e nove mil, setecentos e oi
tenta reais e quatro centavos) valor Global, pagos em parcelas 
mensais no valor de R$ 2 .481,67 (dois mil, quatrocentos e oi
tenta e um reais, sessenta e sete centavos)". Signatários: pelo 
Contratante, Josenildo José Ferreira e pelo Contratado, Ludmi- 
ila Leite Dantas.

COMÜNICAÇAO/RECEBIMENTO
A N T O N IO  Ü A  S ILVA LOPES, CPF: 02475126132 tom a público, que 

recebeu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais, em 15/ 
02/2019, autori2ação para Uso de Água Superficial □“ 1217509/2018, coorde
nadas Latitude: 06° 46' 0.0" Longitude: 46° 38'.45.0", vazão autorizada: 150m3/ 
h, durante 16h por dia, com validade até 26/09/2020. O local para captação da 
água encontra-se no municipio de São Pedro dos Crentes - Maranhão, para fins 
dc piscicultura, conforme dados constantes no processo n° 138942/2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019

A CPL informa aos participantes da TOMADA DE PREÇOS N° 003/ 
2019 que a sessão de continuação do certame será dia 09 de maio de 
2019 às 09h (nove horas), na sede da CPL OBJETO: Contratação de 
empresa de engenharia para construção de Quadra Poiiesportiva na Pra
ça Mané Garrincha no Município de Imperatriz/MA. Bruno Caldas Siqueira 
Freire - Presidente da CPL.
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